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EDITAL DO PREGÃO N. º 024/2014 
 
 

O Município de Anitápolis, pessoa jurídica de direito público interno, 
através da Prefeitura Municipal de Anitápolis, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.892.332.0001-92, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCO 
ANTONIO MEDEIROS JUNIOR, comunica aos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição futura e parcelada do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e 
documentação deverão ser entregues no Departamento de Licitações, localizada na 
sede deste Município – Rua Gonçalves Junior, 260, Centro, Anitápolis, SC até às 09:30 
horas do dia 28/05/2014, ou do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data, ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura 
dos envelopes. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
consoante às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal 02/2013, pela Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, que dispõe sobre as Micro-empresas e Empresas de Pequeno Porte, 
bem como pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.  
 

1 - DO OBJETO 
 

1.1 - O presente pregão tem como objeto o registro de preços para 
aquisição futura e parcelada de larvicida biológico para o controle de pragas no 
Município de Anitápolis, conforme as especificações e quantidades no anexo II deste 
edital. 
 

2 - DO CREDENCIAMENTO 
 

2.1 - Quando a interessada for representada por pessoa que 
estatutariamente tenha poder para tal, esta deverá apresentar o ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, a alteração contratual referente à mudança de 
razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, 
devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores. 
 

2.2 - Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar 
procuração (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou documento equivalente, 
contendo, obrigatoriamente, o número do respectivo RG - Registro Geral e/ou CPF/MF 
- Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, DEVENDO APRESENTAR, 
TAMBÉM, A MESMA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 2.1. DESTE 
CAPÍTULO, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

 
2.3 - Quando no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, 

também deverá ser entregue ao pregoeiro no momento do credenciamento, Certidão 
expedida pela Junta Comercial comprovando a condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o Art 8º da IN 103/2007 de 30 de abril de 
2007, do DNRC – Departamento Nacional do Registro do Comércio. 
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2.4 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, 

conforme modelo (ANEXO V). 
 
2.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 2.1 e 2.2, 

2.3 e 2.4, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão 
retidos nos autos. 

 
2.6 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o 

caso, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente 
autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para 
autenticação pelo Pregoeiro.  

 
3 - DA PROPOSTA 
 
3.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a 

seguinte indicação: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS 
PREGÃO Nº. 024/2014 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE N.º 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 
3.2 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes 

requisitos: 
 

a) ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu modelo, com 
prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias, contendo especificação do bem 
cotado, segundo as exigências mínimas apresentadas no Capítulo 1 deste Edital. Não 
serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Recomenda-se aos 
senhores licitantes que, dentro do possível, utilizem o formulário anexo ao edital, 
pois agiliza a análise das propostas e reduz os erros de elaboração das mesmas; 

b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou 
social), o n.º do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal; 

c) suas folhas devem estar assinadas e a última rubricada pelo seu 
representante legal; 

d) conter declaração de que o preço apresentado compreende todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos 
sociais e trabalhistas, fretes e seguros; 

e) conter discriminados em moeda corrente nacional o preço unitário, 
limitado a 02 (duas) casas decimais para os centavos; 

 
3.3 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta 

corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos créditos (conforme 
modelo no ANEXO III). 

 
3.4 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa 

(aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou função, número de 
identidade e número do CPF/MF (conforme modelo no ANEXO III). 
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4 - DA HABILITAÇÃO 
 
4.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em 

envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 
                                                                                                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS 
PREGÃO Nº. 024/2014 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
4.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos 

seguintes documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Certidão Quanto à Dívida Ativa da União (expedida pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Federal); 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade com a fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante; 
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); 
f) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Negativa de 

Débito - CND emitida pelo INSS); 
g) Declaração, firmada pelo licitante, referente ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, conforme regulamenta o Decreto 
n.º 4.358 de 5/9/2002, nos termos do modelo constante no ANEXO IV. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
i) caso empresa proponente ser empresa de pequeno porte ou 

microempresa, deverá comprovar a sua situação de optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
tal como mediante a impressão de consulta de optante constante no site da 
Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); 

j) Declaração solicitando os benefícios da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. (ANEXO VI) 

 
4.3 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser 

entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não 
autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro. 
Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile 
(FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

 
4.4 – Os documentos de que trata o item 4.2, nas letras a, b, c, d, e, f, e h 

poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo 
Município de Anitápolis, atualizado. 

 
 
5 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1 - No dia, hora e local designado no Edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de 
Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no Capítulo 2. 
 

5.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta à sessão, o Pregoeiro 
solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a proposta e os 
documentos exigidos para habilitação. 

 
5.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo 

proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
 
5.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas 

de preços, ocasião em que será procedida à verificação da conformidade das mesmas 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, 
desclassificando-se as incompatíveis. 

 
5.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às 

exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais 
e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 

 
5.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no 

item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, 
oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

 
5.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, pelo valor unitário do lote, 

no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços. 

 
5.8 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenada as 

ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
5.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 
5.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante. 

 
5.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados 

pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 

 
5.12 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com 

o MENOR PREÇO POR ITEM apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade 
dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas 
dos licitantes que apresentarem preços excessivo, assim considerados aqueles acima 
do preço de mercado. 

 
5.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que 

apresentou o MENOR PREÇO POR ITEM, para que seja obtido preço ainda melhor. 
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5.14 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do 

empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, 
como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem este edital. 

 
5.15 - Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem 
como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor. 

 
5.16 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa 

detentora da proposta de menor valor será convocada verbalmente para apresentar 
nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de MENOR PREÇO POR ITEM, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 

 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
MENOR PREÇO POR ITEM, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese definida no edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 

 
5.17 - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, satisfizer as exigências do edital, será declarado vencedor do certame o 
licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

 
5.18 - O disposto nos subitens 6.13 e 6.18 deste edital, não se aplica às 

hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
5.19 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 

do licitante que tiver formulado a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 

 
5.20 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a 

melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do licitante da proposta de 
segundo MENOR PREÇO POR ITEM, e assim sucessivamente, até que um licitante 
atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 
5.21 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será 

declarada a ordem de classificação dos licitantes, por lote. 
 
5.22 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar no 

lote. 
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5.23 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a 
documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a homologação 
da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização 
dos mesmos. 

 
5.24 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta 

ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes. 
 
5.25 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo 

Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem 
presentes. 

 
6 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
6.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, 

IMEDIATA E MOTIVADAMENTE, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
6.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto 

ao resultado do certame, importará preclusão do direito de recurso. Os recursos 
imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 
 
 

7 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
7.1 - Será firmada Ata de Registro de Preços com a vencedora que terá 

suas cláusulas e condições reguladas pela legislação referida neste Edital. 
 
7.2 - O prazo para assinatura da Ata será de no máximo 05 (cinco) dias 

úteis, contados da convocação feita pelo Setor Competente ou pela Secretaria que 
requereu a licitação. 

 
7.3 - A vigência da Ata de Registro de Preços terá início na data de 

sua assinatura, encerrando-se após 12 (doze) meses, prazo este que, no interesse 
da Administração, poderá ser prorrogado através do termo aditivo, mantidas as 
prerrogativas da Lei nº 8.666/93, art. 65. 

 
7.4 - Na hipótese da vencedora não comparecer para assinar a Ata no 

prazo estabelecido no item anterior, o (a) Pregoeiro (a) convocará nova Sessão 
Pública, onde examinará a qualificação das demais licitantes, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

 
 
8 - DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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8.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência do registro, admitida revisão quanto houver desequilíbrio de equação 
econômico-financeiro inicial a ata, nos termos da legislação que rege a matéria. 

8.2 - O reajustamento dos preços registrados somente será possível se 
autorizado por alteração das Normas Federais pertinentes à política econômica. 

 
 
9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 - Declarado (s) o (s) vencedor (es), qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

9.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro enviará este resultado 
ao Prefeito Municipal para homologação. 

 
9.3 - O (s) recurso (s), porventura interposto (s), não terá (ao) efeito 

suspensivo e será (ao) dirigido (s) ao Exmo. Prefeito Municipal, por intermédio do 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse 
período, encaminhá-lo (s) ao Prefeito Municipal, devidamente informado (s), para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 
9.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado 

da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o procedimento de 
homologação. 

 
9.5 - A recusa injustificada da vencedora em assinar a ata, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 
mesma às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
9.6 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n.º 8.666/93, a 

inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, 
motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 

 
9.6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a 

Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
a) Advertência. 
b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa 
da LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE. 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não 
cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto 
contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não 
cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da 
CONTRATANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
entrega dos materiais. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex 
offício” da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em 
qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
CONTRATANTE, independente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
 
9.7 - As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela 

autoridade competente, assegurados o contraditório e ampla defesa, nos seguintes 
prazos e condições: 

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e, 
de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Anitápolis. 
 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO (S) OBJETO (S) DA 

LICITAÇÃO 
 
10.1 - DO PRAZO DA ENTREGA 
 
10.1.1 - Terá a licitante vencedora do certame que entregar o (s) objeto 

(s) que lhe (s) for (em) adjudicado (s), de forma parcelada e, na medida das 
necessidades da requerente, em até 10 (dez) dias após a solicitação e/ou a ordem 
formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria que requereu o certame, que 
deverá ser feita após a homologação do certame. 

 
10.1.2 - O prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no dia 

seguinte ao recebimento pela adjudicatária da ordem. 
 
10.1.3 - O recebimento dos produtos será: 
 
10.1.3.1 - Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do material com a especificação; 
 
10.1.3.2 - Definitivo, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação. 
 
10.2 - A (s) empresa (s) licitante (s) vencedora (s) ficará (ão) obrigada (s) 

a trocar (em), às suas expensas, o (s) objeto (s) que vier (em) a ser recusado (s), 
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação; 
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10.3 - DO LOCAL DA ENTREGA DO (S) OBJETO (S) LICITADO (S) 
 
10.3.1 - A licitante vencedora deste certame será responsável pela 

entrega dos objetos na Secretaria Municipal Solicitante, na Prefeitura Municipal de 
Anitápolis com endereço no local Rua Gonçalves Júnior, 260, centro em 
Anitápolis-SC ou em outros endereços dentro dos limites territoriais do 
Município, previamente informados pela Secretaria. 

 
10.3.2 - O (s) objeto (s) deverá (ão) ser (em) entregue (s) de segunda à 

quinta-feira, em dias úteis, das 8:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00; sexta-feira das 
8:00h às 12:00 no endereço informado acima; 

 
 
11 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS 

DO EDITAL 
 
 
11.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 

deverão ser enviados à Equipe de Pregão por escrito, devidamente CARIMBADOS e 
ASSINADOS, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço 
<licita@anitapolis.sc.gov.br>. 

 
11.2 - As impugnações aos termos do Edital deverão ser dirigidas à 

Equipe de Pregão e encaminhadas devidamente CARIMBADAS e ASSINADAS, 
também, preferencialmente, por meio eletrônico, para o endereço 
<<licita@anitapolis.sc.gov.br>> no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis anteriores à 
data indicada para abertura da licitação. 

 
11.3 - Os pedidos de esclarecimentos e impugnações também 

poderão ser apresentados nos mesmos prazos indicados acima no Setor de Compras e 
Licitações da PMA, localizada na Rua Gonçalves Júnior,260, Centro, Anitápolis-SC. 

 
11.4 - Caberá à Equipe de Pregão, auxiliada pelo setor responsável pela 

elaboração do edital, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre 
impugnação ao edital em até 24 horas antes da data e horário marcados para a 
realização da sessão de habilitação. 

 
11.5 - Nos casos em que a empresa impugnante encaminhar pedido de 

esclarecimento e/ou impugnação por e-mail, fica sob sua responsabilidade confirmar o 
recebimento do e-mail junto à Equipe de Pregão pelo telefone (48) 3256-0131, Ramal 
27. 

 
11.6 - Não serão prestados esclarecimentos sobre dúvidas de 

interpretação do edital por telefone, para evitar-se entendimentos diversos. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1 - Pelo fornecimento do (s) objeto (s) deste Edital, uma vez 

obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes, Prefeitura Municipal de 



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Anitápolis 
Comissão Permanente de Licitação 

 

10 

Anitápolis pagará à Contratada a importância total em até 30 (trinta) dias, na medida 
da entrega do (s) objeto (s), após os procedimentos legais do empenho e a entrega 
das Notas Fiscais devidamente atestadas e processadas, segundo a legislação 
vigente. 

 
12.2 - A contratada deverá apresentar a documentação legalmente 

exigível para a cobrança respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de 
adimplemento da parcela de obrigação, mediante requerimento dirigido ao setor 
competente. 

 
12.3 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinentes. 
 
12.4. Na hipótese da cobrança apresentar erros, a SECRETARIA 

devolverá os documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 
 
12.5 - O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado 

no prazo que remanescer dos 30 (trinta) dias, sem a multa e a compensação 
financeira. 

 
12.6 - Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar 

a duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobrança em carteira simples, ou seja, diretamente na contratante. 

 
12.7 - Fica a licitante ciente que por ocasião do pagamento poderá ser 

verificada sua situação quanto à regularidade da documentação apresentada para a 
habilitação no certame. 

 
 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
13.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração 

e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital. 
 

13.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, 
na sala do Setor de Licitações, logo após sua homologação. 

 
13.3 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de razões 

de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 

13.4 - A Prefeito Municipal de Anitápolis-SC poderá revogar ou anular 
esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93; 

 
13.5 - A Contratante se reserva no direito de não adquirir em sua 

totalidade os objetos da presente licitação; 
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13.6 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – Procuração; 
b) ANEXO II – Proposta – Termo de referência; 
c) ANEXO III – Dados bancários e Dados do Representante Legal; 
d) ANEXO IV – Declaração que  não emprega menor; 
e) ANEXO V – Declaração de Cumprimento Pleno aos requisitos de 

habilitação. 
f) ANEXO VI – Declaração de ME e EPP; 
g) ANEXO VII - Minuta da ata de registro de preços. 

 
 

Anitápolis, 14 de maio de 2014. 
 
 
 

 
MARCO ANTONIO MEDEIROS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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AANNEEXXOO  II  

 
 
 

PREGÃO Nº 024/2014 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
     <RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>, por meio 
de <nome completo do representante legal, RG, CPF e qualificação na empresa>, 
constitui como suficiente PROCURADOR o Senhor <nome completo, RG, CPF>, 
outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação 
<modalidade, número/ano>, outorgando ainda poderes específicos para efetuar lances 
e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório. 
 
 
 
 
    <Cidade/Estado>, <data>. 
 
 
 
 
      <nome completo do representante legal e qualificação na empresa> 
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AANNEEXXOO  IIII  

 
 

PROPOSTA – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PREGÃO Nº 024/2014 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 

 
 
2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 
Prazo de validade da proposta: ______ dias. 
(prazo mínimo: 60 (sessenta) dias). 
Prazo de Entrega: _______________________________________________ . 
(máximo 10 dias da entrega da autorização de fornecimento) 
 
3. DECLARAÇÃO: 
 
 Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os 
impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas. 

 
 
 

 
__________________________________ 
             Assinatura e Carimbo 
        Representante da empresa 
                                                                                                                   
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 
Bairro: ________________________Município: _____________________________ 
Estado: __________ CEP: ____________________________________________ 
Fone/Fax: __________________________________________________________  
CNPJ: _____________________________________________________________ 
Inscrição Estadual: ___________________________________________________ 
Inscrição Municipal: ___________________________________________________ 

Carimbo do CNPJ: 
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AANNEEXXOO  IIII  

 
PROPOSTA – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PREGÃO Nº 024/2014 
 

Empresa: _________________________________________________________
  
 
 
Item Unid Especificação Qtd Preço Unit. Preço Total 

01 GL 

Larvicida Biológico BTI, soro tipo  

h 14 Bacillus thuringiensis 

israelenses, CEPA AM-65-52 

(Conforme sugerido pela OMS), 1200 

UTI/mg Unidades Tóxicos 

internacionais por miligrama), 

embalagem de 10 Litros, com lacre 

interno, embalagem hermeticamente 

fechada. Validade mínima do 

produto: 18 meses, após a entrega. 
 

40 R$ 760,75 R$ 30.430,00 

 TOTAL R$ 30.430,00 
 
 

 

 

 

Validade da Proposta: mínimo 60 dias 
Prazo de entrega: máximo 10 dias 
Entrega em Anitápolis – SC 
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AANNEEXXOO  IIIIII  
 

 
 
1. DADOS BANCÁRIOS 
 
 

NOME DO BANCO: ____________________________________________ 
 
 
CIDADE:_____________________________________________________ 
 
 
AGÊNCIA:_________ N.º DA CONTA CORRENTE: ___________________ 
 
 
 
TITULAR DA CONTA CORRENTE: _________________________________ 
 
 
 
 
 
 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
NOME COMPLETO: ____________________________________ 
 
 
CARGO OU FUNÇÃO: __________________________________ 
 
 
IDENTIDADE N.º : _______________________________________ 
 
 
CPF/MF N.º : ___________________________________________ 
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AANNEEXXOO  IIVV  
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Ref.: Pregão 024/2014 

 
 
......................................................................., inscrito no CNPJ n.º ..........................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ................................................,  
portador(a) da Carteira de Identidade n.º..................... e do CPF...............................,  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
 
................................. 
(data) 
 
 
 
 
 
........................................ 
(representante legal) 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
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AANNEEXXOO  VV 
 

PREGÃO Nº 024/2014 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

Empresa:________________________________CNPJ nº ____________________, 

sediada em ______________________________________, declara, sob as penas da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 

habilitação no presente processo licitatório. 

 
 
 
 
 
  Local/Data: ............................................................, ............de............................de...................  
      
 
 
      
      
  ...........................................................................  

  
               Assinatura  e Carimbo 
          Representante da Empresa   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 
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AANNEEXXOO  VVII 
 
 

DECLARAÇÃO 

DE QUE ENQUADRA-SE COMO MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

                                                                              

 

             A empresa............................................................................., CNPJ 

n°......................., declara sob as penas da lei, que, para participar do Pregão 

Presencial n. 024/2013, ENQUADRA-SE COMO MICROEMPRESA/EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  E QUE SE ENCONTRA DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 

REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS OU NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

JURÍDICAS (CONFORME O CASO). 

 

     

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Carimbo do CNPJ: 
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AANNEEXXOO  ––  VVIIII  
 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. XXXX/XX 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 024/2014 
 
Aos............. dias do mês de ................... do ano de 2014, a Prefeitura Municipal de Anitápolis - 

SC, inscrita no CNPJ sob o n. 82.892.332/0001-92, situada na Rua Gonçalves Junior, n. 260, 

Centro, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Marco Antonio 

Medeiros Junior e de outro lado a empresa ................................................................. 

CNPJ:..............................................., endereço:........................................., neste ato representada 

pelo (a) Senhor (a).............................................., ..................., ..................., portador (a) da 

carteira de identidade n................ e inscrito (a) no CPF sob o n........................., resolvem instituir 

a Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/93; da Lei 

10.520/2002; Decreto Municipal 02/2013 com suas alterações, e as demais normas legais 

aplicáveis decorrente da licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços n. 

024/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE LARVICIDA BIOLÓGICO PARA O CONTROLE DE PRAGAS NO 
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
CORRESPONDENTE, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, obedecendo as condições descritas no edital correspondente e seus anexos, que integram a 

presente ata, independente de transcrição, conforme segue: 

 

1 - Os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata encontram-

se indicados na tabela abaixo: 

 
2- Os quantitativos estimados de produtos, os quais serão adquiridos de forma parcelada e de 

acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria solicitante, mediante a expedição de 

Nota de Empenho ou autorização de fornecimento. 

 

3- O prazo de entrega dos produtos solicitados será de até 10 (dez) dias após o recebimento da 

autorização de fornecimento. 

 

4- Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem discriminados pelo setor solicitante, de 

acordo com a necessidade do Poder Público municipal, no horário compreendido, 

preferencialmente, de segunda a quinta-feira das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h horas 

e, sexta-feira das 8:00h às 12:00h, em dias úteis. 

 

5- A empresa deverá entregar a totalidade dos produtos, solicitados através da nota de empenho e 

ou autorização de fornecimento, não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais 

cabíveis. 

 

6- A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

dessa Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após 

seu vencimento. 

 

7- A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela 

REQUISITANTE, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, 
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correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos 

mesmos. 

 

8- Na hipótese de os produtos entregues não corresponder às características especificadas no 

edital e demais anexos, serão devolvidos a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo 

fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

9- Em caso de troca dos produtos, em função do que contém o item anterior, todos os custos de 

armazenagem, carga, descarga e movimentação correrão por conta exclusiva do fornecedor. 

 

10- A avaliação da qualidade dos produtos efetuada por parte da REQUISITANTE, não exclui a 

responsabilidade da empresa fornecedora pela qualidade dos produtos entregues dentro dos 

limites estabelecidos por Lei, ou especificados em cláusula própria constante do contrato. 

 

11- O pagamento será efetuado conforme disposto na cláusula 12 do edital do certame, estando 

ciente a empresa deve manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

inclusive para efeito de pagamento. 

 

12- A existência dos preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Anitápolis - SC a 

adquirir as mercadorias registradas, sendo facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurando ao detentor do registro o direito de preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

13- A Comissão permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, 

reduzindo-os em conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do 

art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais 

provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

 

14- A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura. 
 

15- A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

 

15.1 - Pela Prefeitura Municipal de Anitápolis - SC, em despacho fundamentado do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal: 

 

15.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

preços. 

 

15.1.2 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de 

Preços. 

 

15.1.3 - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, 

obedecidas às normas estabelecidas no art. 12 do Decreto Municipal 02/2013. 

 

15.1.4 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas. 

 

15.2 – Pela Contratada quando: 
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15.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 

exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. 

 

15.2.2 - Esta solicitação deverá ser formulada com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, 

facultada à Prefeitura Municipal de Anitápolis - SC, a aplicação das penalidades previstas no 

edital e seus anexos. 

 

15.3 – A comunicação dos cancelamentos previstos da Ata de Registro de preços deverá ser 

efetuada através de correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo administrativo a que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

 

16- A empresa ........................................., detentora do registro de preços, assume o 

compromisso de fornecer o objeto, na forma e quantidade máximas especificadas no edital, 

durante o prazo de validade da Ata de Registro de preços. 

 

17- Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz - SC, para dirimir quaisquer 

conflitos que possam ocorrer no presente compromisso, por mais privilegiado que possa outro 

existir. 

 

18- E por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor, forma e data. 

 

 

 

Anitápolis - SC, ......... de ......................................... de 2014. 

 

 

 

 

 

Marco Antonio Medeiros Junior 

Prefeito Municipal 
  
 


